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PORTARIA CONJUNTA GGG/SEF/PGE/CGE N° 001/2024

 GRUPO GESTOR DE GOVERNO (GGG), a SECRETARIA DE
ESTADO DA FAZENDA (SEF), a PROCURADORIA-GERAL DO
ESTADO (PGE) e a CONTROLADORIA-GERAL DE ESTADO
(CGE), no uso das competências que lhe são conferidas pelo artigo
106, §2°,  da ei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019
e, considerando o disposto no art. 23 do ecreto nº 903, de 21
de outubro de 2020.

RESOLVEM:

rt. 1º nstituir Grupo de Trabalho para realizar a análise propositiva
no que se refere a renegociação da dívida com a União.

rt. 2° Ficam designados os servidores públicos abaixo nominados,
sob a coordenação do primeiro, para comporem o Grupo de Trabalho:

 - Clóvis enato quio, matrícula n. 382.024-6 (EF);
 - ndré uiz Von Knoblauch, matrícula n. 295.595.4-1 (EF);
 - aulo Juliano Zanin Valentini, matrícula n. 955.004-6 (EF);
V - Fernandolves Filgueiras da ilva, matrícula n. 387.222-0 (GE);
V - ndré inheiro de liveira, matrícula n. 389.744-3 (CGE).

rt. 3º  Grupo de Trabalho deverá apresentar ao Grupo Gestor
de Governo o resultado dos trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias,
contados da publicação desta ortaria Conjunta.

rt. 4º Esta ortaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, data da assinatura digital.

CEVE EWET
residente do GGG
ecretário de Estado da Fazenda
MÁC UZ FGÇ VC
rocurador-Geral do Estado
MÁC C CVH
Controlador-Geral do Estado

Cod. Mat.: 996788

PORTARIA Nº 127/2024

ltera os orçamentos das unidades orçamentárias que menciona
no valor de
$ 21.501.662,21.

 ET E EJMET ÇMETÁ, no uso da
competência que lhe confere a ortaria n° 16, publicada no iário
ficial nº 22.191, de 25 de janeiro de 2024, de acordo com o inciso
V, do art. 9º da ei nº 18.836, de 12 de janeiro de 2024, combinado
com o que consta do to ormativo 202400323, de maio de
2024, e nos autos do processo nº EF 7107/2024,

R E S O L V E:

rt. 1º Fica remanejada a importância de
$ 21.501.662,21 (vinte e um milhões, quinhentos e um mil, seis-
centos e sessenta e dois reais e vinte e um centavos), às dotações
específicas, de acordo com a programação constante do nexo 
desta ortaria, em consonância com o que dispõe o inciso  do
§ 1º do art. 43 da ei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

rt. 2º ara atender ao remanejamento de que trata o art.1º, ficam
parcialmente anuladas as dotações orçamentárias discriminadas
no nexo , desta ortaria.

rt. 3ºs autos nº EF 7107/2024 estão disponíveis para consulta
no site https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/atendimento.

rt. 4º Esta ortaria entra em vigor na data de sua publicação.

Florianópolis, 28 de maio de 2024.

UC E U GUE  FEC
iretor de lanejamento rçamentário

Anexo I – Acréscimo
Ato Normativo 2024000323
Órgão 27000 ecretaria de Estado da ndústria,
Comércio e erviço C
UO Código F.R.* N.D.** Valor
27001 ecretaria de Estado da ndústria, Comércio e
erviço (C)

23.333.0353.1022.015843
1.501.160.000 33.60.45 2.987.111,20

Subtotal 2.987.111,20
Órgão 28000 ecretaria de Estado da Ciência,
Tecnologia e novação

UO Código F.R.* N.D.** Valor
28001 ecretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e
novação (CT)

19.122.0900.0002.015663
1.500.100.000 33.90.37 357.366,13

Subtotal 357.366,13
Órgão 48000 ecretaria de Estado da aúde
UO Código F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de aúde (FE)

10.092.0875.0345.015029
1.500.100.000 31.90.91 2.000.000,00

Subtotal 2.000.000,00
Órgão 52000 ecretaria de Estado da Fazenda
UO Código F.R.* N.D.** Valor
52001 ecretaria de Estado da Fazenda (EF)

04.126.0900.0948.004087
1.500.100.000 33.90.40 100.000,00

Subtotal 100.000,00
Órgão 53000 ecretaria de Estado da nfraestrutura e
Mobilidade
UO Código F.R.* N.D.** Valor
53001 ecretaria de Estado da nfraestrutura e Mobilidade
(E)

26.122.0900.0002.004216
1.500.100.000 33.90.37 5.800.000,00
26.782.0130.0011.014449
1.500.100.000 44.90.51 5.000.000,00

Subtotal 10.800.000,00
Órgão 54000 ecretaria de Estado da dministração
risional e ocioeducativa
UO Código F.R.* N.D.** Valor
54096 Fundo enitenciário do Estado de anta Catarina
(FUEC)

14.421.0750.0398.011044
2.760.219.000 44.90.52 902.177,53
14.421.0750.1266.012536
2.760.219.000 44.90.51 3.750.007,35
14.421.0750.0398.015207
1.753.111.000 33.90.30 605.000,00

Subtotal 5.257.184,88
Total 21.501.662,21
Anexo II – Redução
Ato Normativo 2024000323
Órgão 27000 ecretaria de Estado da ndústria,
Comércio e erviço C
UO Código F.R.* N.D.** Valor
27001 ecretaria de Estado da ndústria, Comércio e
erviço (C)

23.122.0900.0002.005030
1.501.160.000 33.90.39 2.987.111,20

Subtotal 2.987.111,20
Órgão 28000 ecretaria de Estado da Ciência,
Tecnologia e novação
UO Código F.R.* N.D.** Valor
28001 ecretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e
novação (CT)

19.126.0900.0241.015664
1.500.100.000 33.90.35 357.366,13

Subtotal 357.366,13
Órgão 48000 ecretaria de Estado da aúde
UO Código F.R.* N.D.** Valor
48091 Fundo Estadual de aúde (FE)

10.302.0400.0988.011478
1.500.100.000 33.90.91 2.000.000,00

Subtotal 2.000.000,00
Órgão 52000 ecretaria de Estado da Fazenda
UO Código F.R.* N.D.** Valor
52001 ecretaria de Estado da Fazenda (EF)

04.122.0900.0002.006237
1.500.100.000 33.90.37 100.000,00

Subtotal 100.000,00
Órgão 53000 ecretaria de Estado da nfraestrutura e
Mobilidade
UO Código F.R.* N.D.** Valor
53001 ecretaria de Estado da nfraestrutura e Mobilidade
(E)

26.126.0900.0948.008474
1.500.100.000 33.90.35 1.000.000,00
1.500.100.000 33.90.39 700.000,00
1.500.100.000 33.90.40 2.700.000,00
1.500.100.000 44.90.40 500.000,00
1.500.100.000 44.90.52 500.000,00
26.782.0130.0088.014292
1.500.100.000 44.90.51 2.000.000,00
26.782.0130.0010.014448
1.500.100.000 44.90.51 1.000.000,00
26.782.0130.0060.014453
1.500.100.000 44.90.51 2.000.000,00
26.122.0900.0005.014532
1.500.100.000 33.90.30 300.000,00

1.500.100.000 33.90.39 100.000,00
Subtotal 10.800.000,00
Órgão 54000 ecretaria de Estado da dministração
risional e ocioeducativa
UO Código F.R.* N.D.** Valor
54096 Fundo enitenciário do Estado de anta Catarina
(FUEC)

14.421.0750.1266.010924
2.760.219.000 44.90.51 902.177,53
2.760.219.000 44.90.51 3.750.007,35
14.421.0750.0261.011045
1.753.111.000 44.90.52 605.000,00

Subtotal 5.257.184,88
Total 21.501.662,21
Subação
004087 Manutenção e modernização dos serviços de tecnologia
da informação e comunicação EF
004216dministração e manutenção dos serviços administrativos
gerais E
005030dministração e manutenção dos serviços administrativos
gerais C
006237dministração e manutenção dos serviços administrativos
gerais EF
008474 Manutenção e modernização dos serviços de tecnologia
da informação e comunicação E
010924 eforma e ampliação de unidades do sistema prisional
011044 Estruturação e reaparelhamento dos sistemas prisional
e socioeducativo
011045 enovação da frota 
011478 tendimento das ações judiciais
012536 Construção de unidade prisional em Biguaçu
014292 evitalização de rodovias obras e supervisão
014448 ecuperação e/ou subst de bras de rtes Correntes e
bras de rte Especiais
014449 Conservação, sinalização e segurança rodoviária
014453 Construção e adequação de prédios da sede e das coor-
denadorias regionais da E e anexos
014532dministração e manutenção das Coordenadorias egio-
nais e nexos E
015029 agamento de sentenças de pequeno valor aúde
015207 ocação e manutenção de equipamentos no reaparelha-
mento dos sistemas prisional e
socioeducativo
015663dministração e manutenção dos serviços administrativos
gerais CT
015664 Manutenção dos serviços de tecnologia da informação e
comunicação CT
015843 ME C
*Fonte Recurso
1.500.100.000 ecursos ão Vinculados de mpostos eceita íquida
isponível  Fonte Tesouro
(EC)
1.501.160.000 utros recursos ão Vinculados ecursos atri-
moniais rimários
Fonte Tesouro (EC)
1.753.111.000 ecursos de Taxas, Contribuições e reços úbli-
cos Taxas de
egurança ública e efesa do
Cidadão Fonte Tesouro (EC)
2.760.219.000 ecursos de emolumentos e Taxas Judiciais utras
Taxas utras
Fontes (E)
**Natureza Despesa
31.90.91 entenças Judiciais
33.60.45 ubvenções Econômicas
33.90.30 Material de Consumo
33.90.35 erviços de Consultoria
33.90.37 ocação de Mãodebra
33.90.39 utros erviços Terceiros essoa Jurídica
33.90.40 erviços de Tecnologia da nformação e Comunicação
essoa Jurídica
33.90.91 entenças Judiciais
44.90.40 erviços de Tecnologia da nformação e Comunicação
essoa Jurídica
44.90.51 bras e nstalações
44.90.52 Equipamentos e Material ermanente

Cod. Mat.: 997070

PORTARIA CONJUNTA SGG/SEF Nº 026/2024
ivulga os Municípios beneficiados e os respectivos montantes a
serem repassados pelo Estado a título do pagamento de Transfe-
rências Especiais Voluntárias (TEVs), conforme disposição do §
3º do art. 123 da Constituição Estadual e regulamentadas pela ei
nº 18.676, de 10 de agosto de 2023, e adota outras providências.
SECRETÁRIADO GABINETE DOGOVERNADOR DO ESTADO
e o SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o disposto no inciso , do § 2º,
do art. 106 da ei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019,
no art. 3°, , da ei nº 18.676, de 10 de agosto de 2023, no § 1º
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do art. 120-C da Constituição Estadual,
Considerando a Emenda Constitucional nº 81, de 1º de julho de
2021, que acrescentou o § 3º ao art. 123 à Constituição do Estado
de anta Catarina, determinando que as transferências voluntá-
rias aos Municípios sejam consideradas transferências especiais,
ficando dispensada a celebração de convênio ou de instrumento
congênere, na forma da lei;
Considerando a ei nº 18.676, de 10 de agosto de 2023, que "e-
gulamenta as Transferências Especiais Voluntárias (TEVs) de que
trata o § 3º do art. 123 da Constituição do Estado aos Municípios
do Estado e estabelece outras providências";
Considerando a necessidade de dar publicidade à transferência de
recursos pelo oder Executivo do Estado de anta Catarina aos
Municípios beneficiados por Transferências Especiais Voluntárias
(TEVs), bem como em observância ao inciso  do art. 3º da ei
nº 18.676/2023;
RESOLVEM
rt. 1º ivulgar nonexo Único desta ortaria, conforme rocesso
SCC 8458/2024, os Municípios beneficiados, as parcelas de paga-
mento, o objeto e o valor limite pactuado, a Unidade Gestora (UG)
responsável pela execução orçamentária e financeira e o respec-

tivo processo no Ge, em que constarão todos os documentos
públicos que motivam a concretização da TEV.
§ 1º Caberá à UG concedente a aprovação do lano de Trabalho,
nos termos do inciso  do art. 4º da ei nº 18.676/2023.
§ 2º s recursos repassados aos Municípios por TEV, além do
objeto, observarão o regramento relacionado às vinculações quanto
às funções governamentais do repasse mencionado, especialmente
no que se refere às funções de saúde e educação.
§ 3º s TEVs serão empenhadas em subações que atendam a
finalidade de transferências a Municípios no orçamento do Esta-
do, no exercício de 2024 e subsequentes, nas UGs indicadas no
nexo Único, que serão responsáveis pela execução orçamentária
e financeira, sendo que a classificação quanto à categoria eco-
nômica (despesa de capital ou despesa corrente) considerará o
objeto pactuado no lano de Trabalho e divulgado nesta ortaria.
rt. 2º s TEVs serão depositadas em contas bancárias distintas
para cada lano de Trabalho, abertas especificamente no Banco
do Brasil e exclusivas para o recebimento e a movimentação dos
recursos pelos Municípios beneficiados, devendo os domicílios
bancários serem informados à UG concedente.
arágrafo Único. s repasses de recursos das TEVs serão reali-

zados de acordo com o cronograma físico financeiro constante do
lano de Trabalho aprovado pela UG concedente.
rt. 3ºs Municípios deverão apresentar os documentos decorren-
tes dos procedimentos licitatórios relacionados ao objeto das TEVs
constantes nonexo Único desta ortaria, observado o calendário
previsto para pagamento por parte do Estado.
arágrafo Único.pós a apresentação dos documentos licitatórios,
o valor pactuado no lano de Trabalho será reduzido ao valor
contratado e o saldo de recursos será deduzido da última parcela
de pagamento da TEV.
rt. 4º Fica o Município beneficiado responsável pela prestação de
contas de todo o recurso recebido, conforme disposto no nexo
 ei nº 18.676/2023, no prazo de 60 (sessenta) dias contados a
partir do fim do prazo de execução previsto no plano de trabalho,
estando sujeito à atuação do controle interno e externo.
rt. 5º Esta ortaria entra em vigor na data de sua publicação.
ata de assinatura: 29 de maio de 2024.
ignatários: anieli Blanger inheiro orporatti, ecretária do Ga-
binete do Governador do Estado e Cleverson iewert, ecretário
de Estado da Fazenda.

Anexo Único

Nº SGPe Município
Unidade
Gestora

Título Objeto
Valor do Re-

passe
Valor da Con-
trapartida

Valor Total Valor da Parcela
Quant.
Parcelas

CC 5657/2024 CTUV E

VME-
TÇÃ E
U 

TEMET
C

VMETÇÃ E U  TEME-
T C, M  EFCÊ-
C EC MH, M-
VE MEH  CÇÕE
E TFEGBE. U: VT
VETE BETCE; FCC
GÇVE BC; E BE ETE-

.

$ 400.000,00 $ 0,00 $ 400.000,00 $ 200.000,00 1/2

CC 18535/2023  EMM E

VMET-
ÇÃ FÁT-
C  TE
03  U
JÃ HMM
 B
E V E-
EÇ

EZÇÃ E B E FETU-
TU E UBM CMEEE
VMETÇÃ FÁTC  TE 03
 U JÃ HMM  B E V
EEÇ E 540 MET E EXTE-
Ã E  ÁE VMET E

5.594,00 M²

$ 1.600.000,00 $ 0,00 $ 1.600.000,00 $ 400.000,00 1/4

CC 8148/2024 EM E

TE-
GEM,

EFÇ E
UBET E
EGEM

TEGEM, EFÇ E UBE-
T E EGEM  VMUC
EM 115 (EM MÉ 3.000,00 MET)

TEG  CE E -
T E ÁGU BC.

$ 2.000.000,00 $ 0,00 $ 2.000.000,00 $ 500.000,00 1/4

CC 269/2024 GVT E
QUÇÃ
E QUE
FT

QUÇÃ E QUE FT  
CET E EUCÇÃ MCKEY
E  CET E EUCÇÃ FT
ME   MEE

$ 100.000,00 $ 0,00 $ 100.000,00 $ 100.000,00 1/1

CC 8447/2024 GVT E

VMET-
ÇÃ E E-
GEM  E-
TGE
E 

VMETÇÃ E EGEM  ET-
GE E , UM EXTEÃ

E 200 MET
$ 200.000,00 $ 0,00 $ 200.000,00 $ 200.000,00 1/1

CC 8187/2024 JVE E
VMET-
ÇÃ FÁ-

TC

VMETÇÃ FÁTC  U U
BE BZ, CM 450 MET,

 B GUB .
$ 1.300.000,00 $ 0,00 $ 1.300.000,00 $ 650.000,00 1/2

CC 8188/2024 JVE E

EGEM
 U Ã
MG
ÁV

EGEM  U Ã MG
ÁV,  B JVTUB CM 45

MET.
$ 200.000,00 $ 0,00 $ 200.000,00 $ 200.000,00 1/1

CC 8207/2024
M-

UB
E

QUÇÃ
E VEÍCU
T

QUÇÃ E VEÍCU T 
 ECETMUC  ÚE.

$ 100.000,00 $ 0,00 $ 100.000,00 $ 100.000,00 1/1

CC 8296/2024 U E

VME-
TÇÃ EM
CCET
M EM
V UB

VMETÇÃ EM CCET M
EM V UB CM EXTEÃ X-
M E 200 MET, TE CM B-
JETV EVTZ  C E EUZ
 CÊC E BUC JUT  U

UT JÚ E CTH.

$ 200.000,00 $ 0,00 $ 200.000,00 $ 200.000,00 1/1

CC 8055/2024 ETB E
MÁQU
TT E
ETE

QU MÁQU TT E ETE,
V, UX  EXECUÇÃ 
EVÇ EZ E ECET-

MUC E EVÇ.

$ 500.000,00 $ 595.000,00 $ 1.095.000,00 $ 500.000,00 1/1

CC 8099/2024 GE E

VME-
TÇÃ 
U; 05, 06,
08 E E
BET

B 1°
E M

VMETÇÃ  U; 05 CM EX-
TEÃ E 130M, 06 CM EXTEÃ E
80M, 08 CM EXTEÃ E 80M E E
BET CM EXTEÃ E 80M, 

B 1° E M

$ 300.000,00 $ 0,00 $ 300.000,00 $ 300.000,00 1/1
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CC 8047/2024 GE E

EXECUÇÃ
E MC-
EGEM
 B 1°
E M E 
B UZ
BEC

EXECUÇÃ E MCEGEM 
B 1° E M CM EXTEÃ 510M
E EXECUÇÃ E MCEGEM
U  B UZ BEC CM

EXTEÃ E 125M

$ 800.000,00 $ 0,00 $ 800.000,00 $ 800.000,00 1/1

CC 7585/2024 QUMB E
MEH
 TEM
VÁ

VMETÇÃ FÁTC  EV-
Ã Ã UC CM ÁE TT E
728,88M²,  EVÃ MTTV
EM ME (MTÍCU º 07.051) CM
ÁE TT E 207,4M²,  EVÃ
JÃ M MEGT CM ÁE

TT E 290M² E TVE FCC
EG CM ÁE TT E 598,25M² .

$ 250.000,00 $ 0,00 $ 250.000,00 $ 250.000,00 1/1

CC 7809/2024
  CE-


E

B E
FETU-
TU – V-
METÇÃ

B E FETUTU – VMET-
ÇÃ  V U EÉ MEG.

$ 200.000,00 $ 0,00 $ 200.000,00 $ 200.000,00 1/1

CC 5062/2024 T HEE E

VMET-
ÇÃ -

FÁTC EM
TECH E

U

VMETÇÃ FÁTC  UGE-
T GV (240M) E TE  U EEÇ

FTZE (50 M).
$ 200.000,00 $ 0,00 $ 200.000,00 $ 200.000,00 1/1

CC 4906/2024 UUEM E

ECUE-
ÇÃ E
ET
VC

ECUEÇÃ E ET VC,
ETGE  CE E ET
GE  BC, X. 60 KM.

$ 200.000,00 $ 0,00 $ 200.000,00 $ 200.000,00 1/1

CC 7616/2024 XXM E

FETU-
TU – E-
EFGEM
FÁTC EM

CBUQ

FETUTU – EEFGEM -
FÁTC EM CBUQ, U BEJ-F, U
UZ M, UVE U, U
EGE, U T CECHET, U EZ

’.

$ 500.000,00 $ 0,00 $ 500.000,00 $ 250.000,00 1/2

Fonte de ecursos 1.500.100

CC 6793/2024
BEÁ

B  U
C

EFM 
MEC Ú-
BC MUC-
 EC
EE

EFM  MEC ÚBC
MUC EC EE, B

CET
$ 400.000,00 $ 0,00 $ 400.000,00 $ 200.000,00 1/2

CC 6202/2024 CM EÊ
FU
C

CTUÇÃ
 Ç 
MEM E
 CHEC-

MET

CTUÇÃ E Ç ÚBC, EM
MVE E EE  MUCÍ,
CT MTÍCU B ÚME
9.591, TE UB ÚME 09, CM
ÁE TT E 1.000 M ², CZ
 UMHÃ, EQU CM  U
V Á G,  EÍME-

T UB  MUCÍ.

$ 334.000,00 $ 16.000,00 $ 350.000,00 $ 334.000,00 1/1

CC 7571/2024 CH C

FETU-
TU 
CE À
ÚT

FETUTU CE À
ÚT TVÉ  VMETÇÃ
E TECH  U FCCWM
FECH, CZ  B

UT .

$ 800.000,00 $ 0,00 $ 800.000,00 $ 400.000,00 1/2

CC 6744/2024
CV E

BX
C

VMET-
ÇÃ FÁ-
TC  U
T E
BTTECUT
BCE,
ÁE U-

T

EXECUÇÃ E B E EGEM
E VMETÇÃ FÁTC  U
T E BTTECUT BCE,
CMEEE UM EXTEÃ E
XMMETE 250 MET C-

Z EM ÁE UT .

$ 500.000,00 $ 0,00 $ 500.000,00 $ 250.000,00 1/2

CC 7714/2024 CC  U FETE

EVT-
ZÇÃ 
GÁ E
ETE
GÍ BUG

EVTZÇÃ  GÁ E E-
TE GÍ BUG.

$ 150.000,00 $ 0,00 $ 150.000,00 $ 150.000,00 1/1

CC 7713/2024 CC  U FETE

MTÇÃ
QU
E BECH
TÊ 

B M-
TE C

MTÇÃ QU E BECH
TÊ  B MTE C.

$ 206.268,41 $ 0,00 $ 206.268,41 $ 206.268,41 1/1

 562/2024 CUÁ 

CÇÃ
E EÇ
(T) 
EXG
CUÁ

UXÍ FCE  CÇÃ E
EÇ (T)  EXG CUÁ,
  05 À 07 E JUH E 2024.

$ 60.000,00 $ 0,00 $ 60.000,00 $ 60.000,00 1/1

CC 5489/2024 MBU 

QUÇÃ E
MQUÁ
E/U EQU-
MET
GÍC
VÁ

QUÇÃ E 01 TTU E G-
H, 02 EHE E CCÁ,
02 GUCH TE HÁUC E
01 Á-CEGE  ECET-

MUC GCUTU .

$ 200.000,00 $ 0,00 $ 200.000,00 $ 200.000,00 1/1
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CC 6859/2024 E C

QUÇÃ E
MVE 
MTÇÃ
 TT
UT

QUÇÃ E MVE U CM ÁE
TT E 50.000 M² CZ  -
VMUC JÃ E U CUB,
E EÁ MT  TT

UT.

$ 300.000,00 $ 0,00 $ 300.000,00 $ 300.000,00 1/1

CC 3777/2024 TUG 

QUÇÃ
E TEE
 U 
CET C-
MUTÁ 
CMU-
E E TÊ
B

QU TEE CM 11.517,65 M2
 U E ETCMET 

CET CMUTÁ  CMUE
E TÊ B.

$ 200.000,00 $ 0,00 $ 200.000,00 $ 200.000,00 1/1

CC 6840/2024 V TET C

FETU-
TU 
CE À
ÚT

UXÍ FCE  CUTE 
EXECUÇÃ  VMETÇÃ E E-
GEM  UME U (T
FEE) ET 1, B VÍG .

$ 400.000,00 $ 120.000,00 $ 520.000,00 $ 400.000,00 1/1

CC 8269/2024
Ã JÃ 
TEÚ

C
VMET-
ÇÃ E U

VMETÇÃ FÁTC  U EVÁ-
 JUT M (TECH 2).

$ 400.000,00 $ 0,00 $ 400.000,00 $ 400.000,00 1/1

CC 8032/2024
Ã MGUE 
B VT



QUÇÃ
E UM

ECVE
HÁUC

V

QUÇÃ E UM ECVE H-
ÁUC V, ZE H

$ 600.000,00 $ 35.000,00 $ 635.000,00 $ 600.000,00 1/1

Fonte de ecursos 1.501.261

Cod. Mat.: 997175

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
P O R T A R I A N.º 821 de 28/05/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no rt. 106,
§2º, da ei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas,
ao iretor dedministração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023,
de 11/05/2023, E 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo E 9706/2024, os Engenheiros,
ROBERTO REIS, matrícula n.º 0609.722-7-01, CAMILA ALVES
MAIA, matrícula n.º 0617.579-1-01 e ELBER FILIPE PEREIRA,
matrícula n.º 0617.527-9-01, para constituírem, a partir de 27/05/2024,
a comissão para Termo de ecebimento efinitivo do serviço, n.º
Contrato/Convênio e bjeto:
Contrato: CT-052/2023
bjeto: Execução de serviços de recuperação, reforço e adequa-
ção da ponte sobre o io aleta, em concreto armado localizada
na odovia acesso a Mirim oce, km 3+560 (município de ouso
edondo).
rocesso: E 30880/2023
dalberto Cervino Ventura
iretor de dministração e Finanças
Matr. 0363.093-5

Cod. Mat.: 996822

P O R T A R I A N.º 822 de 28/05/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no rt. 106,
§2º, da ei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas,
ao iretor dedministração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023,
de 11/05/2023, E 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo E 12389/2024, os Engenheiros,
ROBERTO REIS, matrícula n.º 0609.722-7-01, CAMILA ALVES
MAIA, matrícula n.º 0617.579-1-01 e ELBER FILIPE PEREIRA,
matrícula n.º 0617.527-9-01, para constituírem, a partir de 27/05/2024,
a comissão para Termo de ecebimento efinitivo do serviço, n.º
Contrato/Convênio e bjeto:
Contrato: CT-054/2022
bjeto: Execução dos serviços de limpeza da plataforma estradal
de odovias Estaduais sob Jurisdição da Coordenadoria egional
Vale - E/CV.
rocesso: E 16938/2021
dalberto Cervino Ventura
iretor de dministração e Finanças
Matr. 0363.093-5

Cod. Mat.: 996823

P O R T A R I A N.º 817 de 27/05/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no rt. 106,
§2º, da ei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas,
ao iretor dedministração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023,
de 11/05/2023, E 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo E 27276/2023, os Engenhei-
ros, MIGUEL PEDRO ATHERINO, matrícula n.º 0172.801-6-01,
GIULIANO DE AZEVEDO OLIVEIRA, matrícula n.º 0617.529-
5-01 e VINICIUS DA SILVA, matrícula n.º 0605.655-5-01, para
constituírem a comissão de recebimento do serviço, n.º Contrato/

Convênio e bjeto:
Contrato: CT-057/2014
bjeto: Execução dos trabalhos rodoviários de terraplenagem,
drenagem, pavimentação asfáltica, obras complementares, sina-
lização da odovia C-484, trecho Guatambu - Caxambu do ul,
com extensão de 11,55 Km.
dalberto Cervino Ventura
iretor de dministração e Finanças
Matr. 0363.093-5

Cod. Mat.: 996803

P O R T A R I A N.º 818 de 27/05/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no rt. 106,
§2º, da ei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas,
ao iretor dedministração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023,
de 11/05/2023, E 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo E 16576/2024, os Engenheiros,
ANTERIO RONEI COELHO ROCHA, matrícula n.º 0630.981-0-01,
TIAGO BAUER FILASCO,matrícula n.º 0621.574-2-01 e NARCISO
LEAL NARCISO,matrícula n.º 0174.654-5-01, para constituírem a
comissão de recebimento do serviço, n.º Contrato/Convênio ebjeto:
Contrato: CT-028/2022
bjeto: Contenção na odoviacesso a mbuia Trecho: mbuia ao
Entr. com a C-350 no KM 404+037 (p/ tuporanga).
dalberto Cervino Ventura
iretor de dministração e Finanças
Matr. 0363.093-5

Cod. Mat.: 996804

P O R T A R I A N.º 625 de 22/05/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no rt. 106,
§2º, da ei Complementar n.º 741, de 12/06/2019, subdelegadas,
ao iretor dedministração e Finanças, pela portaria n.º 804/2023,
de 11/05/2023, E 22.020 de 17/05/2023, resolve:
DESIGNAR, conforme o processo E 15660/2024, o Engenheiro,
PAULO CESAR PINTO, matrícula n.º 0629.151-1-01, para fiscalizar
os serviços, n.º Contrato/Convênio e bjeto:
Contrato: MN-00019/2023/SED
bjeto: Manutenção Elétrica, Civil, Hidráulica e preventivo contra
incêndio, das edificações da CE 19.
Município: aguna
dalberto Cervino Ventura
iretor de dministração e Finanças
Matr. 0363.093-5-01
Reproduzida por Incorreção

Cod. Mat.: 997192

SUPERINTENDENCIA DE INFRAESTRUTURA
DIRETORIA DE OPERAÇÃO

ORDEM DE PARALISAÇÃO Nº 011/2024
UTZÇÃ: utorizado pelo iretor de peração.
JETTVE:ção 26.782.0130.0011 e ub-ção 14.449
CTT: CT-340/2022
EME: Terramax Construções e bras tda .
BJET  CTT: “Manut. escontinuada do evest.

sfáltico e bras Complementares para os Trechos odoviários
sob a Jurisdição da Coordenadoria egional este – ote 01” .
TECH: Coordenadoria egional este.
EXECUÇÃ FÍC: 76,24%
MTV: or motivo de ordem administrativa
T E ÇÃ: 27 de maio de 2024

Cod. Mat.: 996899

SUPERINTENDENCIA DE INFRAESTRUTURA
DIRETORIA DE OPERAÇÃO

ORDEM DE PARALISAÇÃO Nº 012/2024
UTZÇÃ: utorizado pelo iretor de peração.
JETTVE:ção 26.782.0130.0011 e ub-ção 14.449
CTT: CT-341/2022
EME: Z 10 Engenharia e Construção Eireli.
BJET  CTT: “Manut. escontinuada. do evest.
sfáltico e bras Complementares para os Trechos odoviários
sob a Jurisdição da Coordenadoria egional este – ote 02” .
TECH: Coordenadoria egional este.
EXECUÇÃ FÍC: 28,,29%
MTV: or motivo de ordem administrativa
T E ÇÃ: 27 de maio de 2024

Cod. Mat.: 996901

MEIO AMBIENTE E DA ECONOMIA
VERDE
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 09/24
 Conselho Estadual do Meiombiente de anta Catarina (C-
EM) vem TFC os recorrentes ou procuradores relacio-
nados abaixo, conforme os processos administrativos ambientais
e os utos de nfração mbiental (), que será realizado o jul-
gamento em segunda instância dos respectivos processos, nos
termos do art. 25- do nexo Único do ecreto nº 2.143/2014,
que institui o egimento nterno do Conselho Estadual do Meio
mbiente (CEM).
euniãordinária da Terceira Câmara Recursal será realizada
no dia 20 de junho de 2024, com início às 14 horas na sala de
reuniões da ecretaria de Estado do Meiombiente e da Economia
Verde (EME) – 8º andar, localizada na odovia Virgílio Várzea,
nº 529 (prédio anexo ao Floripa hopping) - Bairro aco Grande
– CE 88032-001 - Florianópolis – C.
os termos do CEM, o recorrente ou seu procurador cons-
tituído poderá requerer à residência da Câmara ecursal a opor-
tunidade de efetuar sustentação oral, que não poderá ultrapassar
10 (dez) minutos, preferencialmente comunicando à ecretaria
Executiva do CEM através do e-mail consema@semae.
sc.gov.br, em até 3 (três) dias úteis anteriores a reunião, a fim de
organizar a participação.
Esta relação está disponível no site da EME e no iário ficial
de anta Catarina (E/C).

Florianópolis, 28 de maio de 2024.
ecretaria Executiva
CEM


